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PORTARIA Nº 1.886, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 3.301, de 06 de dezembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 235,
Seção 2, p. 40, de 7 de dezembro de 2018, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 1.457, de 1 de julho de 2021, publicada no D.O.U. nº 123, Seção
2, p. 51, de 2 de julho de 2021, referente ao Processo nº 00190.110518/2018-06.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.887, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
3.243, de 3 de dezembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 233, Seção 2, p.40, de 5 de
dezembro de 2018, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
1.452, de 1 de julho de 2021, publicada no D.O.U. nº 123, Seção 2, p. 51, de 2 de julho de
2021, referente ao Processo nº 47909.000114/2018-27.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.889, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela
Portaria nº 3.172, de 26 de fevereiro de 2016, publicada no D.O.U. nº 39, Seção 2, p. 3, de
29 de fevereiro de 2016, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
1.449, de 1 de julho de 2021, publicada no D.O.U. nº 123, Seção 2, p. 51, de 2 de julho de
2021, referente ao processo nº 00190.001363/2016-48,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.010, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Substituir JOSÉ OSMAR LUIZ BRANDÃO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1980221, por JÚLIA RODRIGUES LÍRIO, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980181, na Comissão de Processo Administrativo
de Responsabilização designada pela Portaria CRG nº 3.077, de 28 de dezembro de 2020,
publicada no D.O.U. nº 248, Seção 2, p. 41, de 29 de dezembro de 2020, que tem por
último ato a prorrogação promovida por via da Portaria CRG nº 1.482, de 22 de junho de
2021, publicada no D.O.U. nº 119, Seção 2, p. 44, de 28 de junho de 2021, referente ao
Processo nº 00190.110871/2020-01.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 2.013, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve

Art. 1º - Substituir JOSÉ OSMAR LUIZ BRANDÃO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1980221, por JÚLIA RODRIGUES LÍRIO, Auditora Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980181, na Comissão de Processo Administrativo
de Responsabilização designada pela Portaria CRG nº 3.078, de 28 de dezembro de 2020,
publicada no D.O.U. nº 248, Seção 2, p. 41, de 29 de dezembro de 2020, que tem por
último ato a prorrogação promovida por via da Portaria CRG nº 1.483, de 22 de junho de
2021, publicada no D.O.U. nº 119, Seção 2, p. 45, de 28 de junho de 2021, referente ao
Processo nº 00190.110872/2020-47.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 513, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, considerando o previsto na Resolução nº 146, de 5 de agosto de 2013, do Conselho
Superior do Ministério Público Federal e tendo em vista o contido na Decisão A JA
210/2021 e na Decisão AJA 225/2021, proferidas no Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.00.000.010599/2021-77, resolve:

Art. 1º Designar, até 31 de dezembro de 2021, Comissão Provisória de
Instalação do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no âmbito do
Ministério Público Federal em Mato Grosso do Sul (GAECO-MPF/MS).

Parágrafo único. A Comissão Provisória é incumbida de promover a instituição
e a instalação definitiva do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no
âmbito do Ministério Público Federal em Mato Grosso do Sul (GAECO-MPF/MS), exercendo
as atribuições do Grupo até sua instalação definitiva.

Art. 2º Designar, até 31 de dezembro de 2021, os seguintes membros do
Ministério Público Federal para integrarem a Comissão Provisória de Instalação do Grupo
de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no âmbito do Ministério Público
Federal em Mato Grosso do Sul (GAECO-MPF/MS):

I - Procuradora da República Damaris Rossi Baggio de Alencar; e
II - Procurador da República Luiz Gustavo Mantovani.
Art. 3º Designar, ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público

Federal, até 31 de dezembro de 2021, o Procurador Regional da República Uendel
Domingues Ugatti para integrar a Comissão Provisória de Instalação do Grupo de Atuação
Especial de Combate ao Crime Organizado no âmbito do Ministério Público Federal em
Mato Grosso do Sul (GAECO-MPF/MS).

Art. 4º A Comissão Provisória deverá definir o planejamento estrito de objetivos
e resultados do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no âmbito do
Ministério Público Federal em Mato Grosso do Sul (GAECO-MPF/MS), com a definição de
prioridades, plano de ação, diretrizes e planejamento de operações a serem deflagradas,
devendo tudo isso ser encaminhado à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão para a
instalação definitiva do Grupo.

Art. 5º A Comissão Provisória se dissolverá coma instalação definitiva do Grupo
de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no âmbito do Ministério Público
Federal em Mato Grosso Sul (GAECO-MPF/MS).

Art. 6º Distribuir, temporariamente, até 31 de dezembro de 2021, para a
Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso do Sul 3 (três) Ofícios especiais e
instalá-los, temporariamente, na Comissão Provisória de Instalação do Grupo de Atuação
Especial de Combate ao Crime Organizado no âmbito do Ministério Público Federal em
Mato Grosso do Sul (GAECO-MPF/MS).

Art. 7º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 462, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "n", da Portaria
SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00300081/2021, resolve:

1. Dispensar WLISSES RAPHAEL BRITO HONORATO, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 24625, do encargo de substituto eventual da
Assessora-Chefe Nível IV, CC-4, da Assessoria Jurídica Eleitoral Judicial Residual, da
Secretaria de Apoio à Função Eleitoral da Procuradoria Geral da República.

2. Designar ROBERTA DOS SANTOS BARBOSA DE SOUZA, Bacharela em Direito,
matrícula nº 25546, para exercer o encargo de substituta eventual da Assessora-Chefe
Nível IV, CC-4, da Assessoria Jurídica Eleitoral Judicial Residual, da Secretaria de Apoio à
Função Eleitoral da Procuradoria Geral da República.

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES

PORTARIA Nº 465, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "n", da Portaria
SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00302989/2021, resolve:

Designar YURI DE MELLO VILLAR, ocupante do cargo de Analista do MPU/Perito
em Engenharia Elétrica, matrícula nº 25776, para exercer o encargo de substituto eventual
do Chefe da Divisão de Manutenção de Instalações Mecânicas e Automação, CC-2, da
Secretaria de Engenharia e Arquitetura do Ministério Público Federal.

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES

PORTARIA Nº 467, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso
da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "p", da Portaria SG/MPF
nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto nos artigos 35 - inciso I e 62 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00289529/2021, resolve:

1. Dispensar JEANNY CRISTINA CARDOSO RAIOL, ocupante do cargo de Analista
do MPU/Direito, matrícula nº 7925, da função de confiança de Assistente Nível III, FC-3, do
Gabinete do Subprocurador-Geral da República Roberto dos Santos Ferreira.

2. Dispensar ANDERSON DE FARIAS MARQUES, ocupante do cargo de Técnico
do MPU/Administração, matrícula nº 30702, da função de confiança de Secretário Nível II,
FC-2, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Roberto dos Santos Ferreira.

3. Designar ANDERSON DE FARIAS MARQUES, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 30702, para exercer a função de confiança de Assistente
Nível III, FC-3, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Roberto dos Santos
Fe r r e i r a .

4. Designar JEANNY CRISTINA CARDOSO RAIOL, ocupante do cargo de Analista
do MPU/Direito, matrícula nº 7925, para exercer a função de confiança de Secretária Nível
II, FC-2, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Roberto dos Santos Ferreira.

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES

PORTARIA Nº 469, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "n", da Portaria
SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00297202/2021, resolve:

Dispensar, a partir de 20 de agosto de 2021, CECILIA YUKIE TSUBOI, ocupante
do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 17619, do encargo de substituta
eventual da Chefe da Divisão de Execução Orçamentária, CC-2, da Secretaria de
Administração do Ministério Público Federal.

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES
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PORTARIA Nº 470, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "n", da Portaria
SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00291067/2021, resolve:

Dispensar, a partir de 24 de agosto de 2021, TIAGO FREIRE DA SILVA, ocupante
do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula nº 20147, do encargo de substituto
eventual da Assessora-Chefe Nível II, CC-2, da Assessoria de Triagem e Organização
Revisional da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal.

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO

PORTARIA Nº 170 , DE 26 DE AGOSTO DE 2021

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos
pelo artigo 50, II, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, pelo artigo 55, do
Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357 de 5 de
maio de 2015) e pela Portaria PGR nº 994, de 27 de setembro de 2019, resolve:

Art. 1º Exonerar o servidor EDEMILSON VIEIRA COSTA, matrícula 15080, Técnico
do MPU/Administração, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Logística e Serviços
Gerais, CC-2, da Procuradoria Regional da República da 2ª Região.

Art. 2º Dispensar o servidor MARCUS CÉSAR LEITE COSTA, matrícula 27608,
Técnico do MPU/Administração, da função de confiança de Chefe da Seção de
Conformidade dos Registros de Gestão , FC-2, da Procuradoria Regional da República da 2ª
Região.

Art. 3º Designar o servidor EDEMILSON VIEIRA COSTA, matrícula 15080, Técnico
do MPU/Administração, para função de confiança de Chefe da Seção de Conformidade do
Registros de Gestão, FC-2, da Procuradoria Regional da República da 2ª Região.

MARCIA MORGADO MIRANDA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 181, DE 27 DE AGOSTO DE 2021

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO
FEDERAL, no exercício de suas atribuições, instituídas pelo art. 50, II, da Lei Complementar
nº 75/93 e pelo art. 56, VI, da Portaria PGR nº 357/2015, resolve:

Nomear o servidor ANGELO MIGUEL FIGUEREDO PAVANI, matrícula nº 27686,
ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para a função de Assessor Nível II do
GABPR9, Código CC-2, da Procuradoria da República no Distrito Federal.

CLÁUDIO DREWES JOSÉ DE SIQUEIRA
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 64, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo Regimento Interno
Administrativo do MPF, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Designar o servidor CLEBER ALVES CARVALHO, matrícula nº 6456,
ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Tecnologia da
Informação e Comunicação, para o exercício da função de confiança de Chefe da Seção de
Atendimento, Relacionamento e Telecomunicações - SEART (FC-2) da Procuradoria da
República no Estado do Tocantins.

GEORGE NEVES LODDER

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.061, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso
XXI do art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando os dados
e informações constantes do PGEA nº 20.02.2100.0001195/2017-94, resolve:

Art. 1º Designar o servidor ROMILSON SAMPAIO ALMEIDA, matrícula 6002584-
0, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para a função de
confiança, código FC-2, de Chefe da Seção de Licitações e Compras, da Divisão de
Administração da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, dispensando-o da
função de confiança, código FC-2, de Chefe da Seção de Licitações, Compras e Contratos,
da Divisão de Administração da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, que
atualmente ocupa.

Art. 2º Dispensar o servidor ALESSANDRO ALEXANDRE GONÇALVES, matrícula
6006714-4, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, do encargo de
substituto eventual do Chefe da Seção de Licitações, Compras e Contratos, código FC-2, da
Divisão de Administração da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região.

JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

PORTARIA Nº 1.089, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso
XXI do art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando os dados
e informações constantes no PGEA nº 20.02.0700.0002431/2017-41, resolve:

Art. 1º Designar a servidora GIOVANA ROCHA FAÇANHA, matrícula 6003170-0,
ocupante do cargo efetivo de Analista do MPU/Gestão Pública, para a função de confiança,
código FC-3, de Chefe da Seção de Licitações e Compras, da Procuradoria Regional do
Trabalho da 7ª Região, dispensando-a da função de confiança, código FC-3, de Chefe da
Seção de Licitações, Compras e Contratos, da Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª
Região.

Art. 2º Designar a servidora MÁRCIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA PINTO,
matrícula 6004584-1, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para a
função de confiança, código FC-2, de Assistente Nível II da Seção de Licitações e Compras,
da Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região, dispensando-a da função de confiança,
código FC-2, de Assistente Nível II da Seção de Licitações, Compras e Contratos, da
Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região.

Art. 3º Designar a servidora MÁRCIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA PINTO,
matrícula 6004584-1, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para o
encargo de substituta eventual do Chefe da Seção de Licitações e Compras, código FC-3, da
Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região, dispensando-a do encargo de substituta
eventual do Chefe da Seção de Licitações, Compras e Contratos, código FC-3, da
Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região.

JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

PORTARIA Nº 1.115, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto nos art. 91, inciso XIV, "c", e 110, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 75/93, bem como os dados e informações constantes do PGEA nº
20.02.0001.0006673/2021-61, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1039, de 17 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2021, que designou a Procuradora
Regional do Trabalho MARIANE JOSVIAK para exercer as funções de Subprocuradora-Geral
do Trabalho na Coordenadoria de Órgão Interveniente, em Ofício vago em razão da
aposentadoria da Dra. Maria da Glória Martins dos Santos.

JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

PORTARIA Nº 1.132, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

PGEA 20.02.0001.0007131/2021-14
O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso

XXI do art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993, resolve:
Art. 1º Revogar, a contar de 23/08/2021, a lotação provisória do Procurador do

Trabalho MÁRCIO AMAZONAS CABRAL DE ANDRADE, matrícula 918-0, na Procuradoria-
Geral do Trabalho, em Brasília.

Art. 2° Conceder, com fundamento no art. 18 da Lei n° 8.112/1990, em redação
alterada pela Lei n° 9.527/1997, c/c o art. 287 da Lei complementar n° 75/1993, o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar de 23/08/2021, para deslocamento para a Procuradoria
Regional do Trabalho da 20ª Região.

JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.130, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de 22 de janeiro de 2019,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019, e considerando o que consta no PGEA/MPT
nº 20.02.1600.0000635/2021-04, resolve:

Art. 1º Nomear o servidor PAULO FERNANDO MACIEL DE SÁ, matrícula
6005098, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, para o cargo em comissão
de Chefe da Divisão de Administração, código CC-1, da Procuradoria Regional do Trabalho
da 16ª Região/MA, dispensando-o da função de confiança de Chefe da Seção de Licitações,
Compras e Contratos, código FC-3, da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª
Região/MA .

Art.2º Apostilar a Portaria MPT nº 24, de 09/01/2021, publicada no Diário
Oficial da União n° 7, de 12/01/2021, que designou o servidor ANTONIO MARCELO
NASCIMENTO DA SILVA, matrícula 6008933, para a função de confiança de Chefe da Seção
de Documentação e Gestão da Informação, código FC-2, da Procuradoria Regional do
Trabalho da 16ª Região/MA, para considerar a designação para a função de confiança de
Chefe da Seção de Licitações, Compras e Contratos, código FC-3, da Procuradoria Regional
do Trabalho da 16ª Região/MA.

Art. 3º Designar a servidora MÁRCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, matrícula
6005875, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, para a função de
confiança de Chefe da Seção de Documentação e Gestão da Informação, código FC-2, da
Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA.

ANDERSON RÉGIS CAVALCANTE FEITOSA

PORTARIA Nº 1.131, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de 22 de janeiro de 2019,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019, e considerando o que consta no PGEA/MPT
nº 20.02.1600.0000635/2021-04, resolve:

Art. 1º Nomear o servidor RAIMUNDO OLIVEIRA DE JESUS JUNIOR, matrícula
6007994, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, para o cargo em comissão
de Diretor Regional, código CC-4, da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA,
exonerando-o do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Administração, código CC-1,
da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA.

ANDERSON RÉGIS CAVALCANTE FEITOSA

PORTARIA Nº 1.133, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de 22 de janeiro de 2019,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019, considerando o que consta no PGEA/MPT nº
20.02.1600.0000635/2021-04, resolve:

Art.1º Dispensar o servidor RAIMUNDO OLIVEIRA DE JESUS JUNIOR, matrícula
6007994, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, do encargo de
substituto eventual do Diretor-Regional, código CC-4, da Procuradoria Regional do Trabalho
da 16ª Região/MA.

Art. 2º Designar o servidor PAULO FERNANDO MACIEL DE SÁ, matrícula
6005098, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para o encargo de
substituto eventual do Diretor-Regional, código CC-4, da Procuradoria Regional do Trabalho
da 16ª Região/MA, dispensando-o do encargo de substituto eventual do Diretor-Regional,
código CC-4, Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA, nos afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares do titular e do substituto.

Art. 3º Designar o servidor JOSÉ HENRIQUE LIMA SILVA, matrícula 6001154,
ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para o encargo de substituto
eventual do Diretor-Regional, código CC-4, da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª
Região/MA, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular e do
substituto.

Art. 4º Dispensar o servidor PAULO FERNANDO MACIEL DE SÁ, matrícula
6005098, ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, do encargo de
substituto eventual do Chefe da Divisão de Administração, código CC-1, da Procuradoria
Regional do Trabalho da 16ª Região/MA.

Art. 5º Designar o servidor JOSÉ HENRIQUE LIMA SILVA, matrícula 6001154,
ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para o encargo de substituto
eventual do Chefe da Divisão de Administração, código CC-1, da Procuradoria Regional do
Trabalho da 16ª Região/MA, dispensando-o do encargo de substituto eventual do Chefe da
Divisão de Administração, código CC-1, da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª
Região/MA, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular e do
substituto.

Art. 6º Designar o servidor ANTONIO MARCELO NASCIMENTO DA SILVA,
matrícula 6008933, para o encargo de substituto eventual do Chefe da Divisão de
Administração, código CC-1, da Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região/MA, nos
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular e do substituto.

ANDERSON RÉGIS CAVALCANTE FEITOSA
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